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REGIMENTO DAS COMISSÕES LOCAIS DE ENSINO, PESQUISA E

EXTENSÃO DO CAMPUS ITAQUI

O CONSELHO DO CAMPUS DE ITAQUI da Universidade Federal do Pampa,

com base nas Resoluções 05/2010 - Regimento Geral da Universidade; 219/

2018 - Regimento da Comissão Superior de Pesquisa e 104/2015 - Normas

para as Atividade de Extensão e Cultura, em sessão de ...... de ......... de 20....,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso III do

Regimento Geral,

RESOLVE:

APROVAR O REGIMENTO DAS COMISSÕES LOCAIS DE ENSINO,

PESQUISA E EXTENSÃO:

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O presente Regimento disciplina a organização e o funcionamento das

Comissões de Ensino, Pesquisa e Extensão do Campus Itaqui da Universidade

Federal do Pampa (UNIPAMPA).

Art. 2º As Comissões de Ensino, Pesquisa e Extensão têm concepção e

competência definidas pelo Regimento Geral da Universidade vigente.

TÍTULO II – DA ELEIÇÃO

Art. 3º Os componentes que representam os docentes, os técnicos

administrativos em educação e os discentes serão escolhidos por eleição

entre seus pares, segundo as normas previstas no Regimento Geral e na

Resolução 09 de 2010, com mandato de 2 (dois) anos para os docentes e

os técnicos administrativos em educação e mandato de 1 (um) ano para os

discentes,  sendo permitida uma recondução em mandatos sucessivos.



Art. 4º Na falta ou impedimento do Coordenador, seguirá o determinado no

regimento geral vigente.

TÍTULO III – DAS REUNIÕES

Art. 5º As comissões devem organizar e divulgar um calendário semestral de

reuniões em sua primeira reunião de cada semestre.

CAPÍTULO I – DA CONVOCAÇÃO E DO QUÓRUM

Art. 6º As reuniões em Sessão Ordinária devem ocorrer uma vez ao mês, ou a

qualquer tempo, em Sessão Extraordinária.

Parágrafo único: em ambas as sessões deverá haver a presença mínima da

maioria absoluta de seus membros.

Art. 7º O tempo de convocação deverá ser de, no mínimo, 48 horas de

antecedência, para as reuniões ordinárias.

Art. 8º O tempo de convocação deverá ser de, no mínimo, 24 horas de

antecedência, para as reuniões extraordinárias.

TÍTULO IV – DAS ESTRUTURAS

CAPÍTULO I – DA COMISSÃO LOCAL DE ENSINO

Art. 9º Acrescenta-se à composição prevista no Regimento Geral da

Universidade para a Comissão Local de Ensino:

I – a chefia da Secretaria Acadêmica;

II – 01 representante do NuDE.

Art. 10 Os suplentes dos coordenadores de curso serão os respectivos

coordenadores substitutos e dos demais representantes natos, seus substitutos

legais.

Art. 11 O Coordenador Acadêmico será o coordenador da Comissão Local de

Ensino e seu substituto será o coordenador de curso mais antigo no magistério

superior da UNIPAMPA.

Art. 12 Os representantes dos docentes, técnicos administrativos em educação

e discentes serão eleitos por seus pares com mandato de 2 (dois) anos, sendo

permitida uma recondução em mandatos sucessivos.



SEÇÃO I – DAS COMPETÊNCIAS

Art. 13 As competências estão definidas no Regimento Geral da Universidade.

CAPÍTULO II – DA COMISSÃO LOCAL DE PESQUISA

Art. 14 Acrescenta-se à composição prevista no Regimento Geral da

Universidade para a Comissão Local de Pesquisa:

I - O coordenador dos laboratórios do campus.

Art. 15 Conforme definido no Regimento Geral, a Comissão Local de Pesquisa

elegerá, dentre os seus membros docentes, o seu coordenador.

§1º São inelegíveis o Coordenador Acadêmico e os coordenadores da

Comissão Local de Ensino e de Extensão.

§2º Na falta ou impedimento do Coordenador, caberá ao membro da Comissão

mais antigo no magistério superior da UNIPAMPA e, em caso de igualdade de

condições, ao mais antigo no magistério superior federal assumir a condução

da reunião.

SEÇÃO I – DAS COMPETÊNCIAS

Art. 16 As competências seguem o definido no Regimento Geral da

Universidade, além das constantes na Resolução 219/2018.

CAPÍTULO III – DA COMISSÃO LOCAL DE EXTENSÃO

Art. 17 Acrescenta-se à composição prevista no Regimento Geral da

Universidade para a Comissão Local de Extensão:

I – 02 representantes entre os supervisores de extensão dos cursos de

graduação.

Art. 18 Conforme definido no Regimento Geral, a Comissão Local de Extensão

elegerá, dentre os seus membros docentes e técnico administrativos em

educação, o seu coordenador.

§1º São inelegíveis o Coordenador Acadêmico e os coordenadores da

Comissão Local de Ensino e de Pesquisa.



§2º Na falta ou impedimento do Coordenador, caberá ao membro da Comissão

mais antigo no serviço público da UNIPAMPA e, em caso de igualdade de

condições, ao mais antigo servidor federal assumir a condução da reunião.

Art. 19 A eleição dos representantes dos servidores e dos discentes será por

seus pares com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida uma recondução

em mandatos sucessivos.

SEÇÃO I – DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 20 São atribuições da Comissão Local de Extensão:

I – Avaliar os projetos submetidos ao sistema de registro de projetos;

II – Emitir parecer dos projetos submetidos ao sistema de registro de projetos;

III – Avaliar relatórios

IV – Emitir parecer dos relatórios de ações de extensão submetidos ao

sistema de registro de projetos;

V – Promover a política de extensão no Campus, em conformidade com o Plano de

Desenvolvimento Institucional (PDI) e com a política de extensão da Universidade.

TÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 Cabe às comissões resolver os casos omissos, em sua área de

competência.

Acesso a versão do documento em vídeo-libras, através do QR CODE abaixo:

https://youtu.be/qjIxaiDXvdo




